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coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora Maria dE fá-
TiMa aNdradE, Escrivã de Polícia civil, matrícula n°5232791/1, para 
acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 053/2021 – Pc/
PA, firmado com a EMPRESA M.C. XERFAN RECEPÇÕES – ME, CNPJ N° 
34.018.264/0001-94, cujo objeto é a prestação de Serviços de alimenta-
ção, para servir eventos oficiais planejados, organizados, acompanhados 
e executados pela Polícia civil do Estado do Pará, e no seu impedimento a 
servidora THalYTa liMa dE fraNÇa GoMES, diretor de divisão, matrícula 
n°57192419/2, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribui-
ções, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o 
término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil.

BeLÉM-Pa, seXta-Feira, 09 de JULHo de 2021
Portaria N.º 094/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora lUciENE cordEi-
ro dE BriTo, delegada de Polícia Matrícula nº 5409420, para acompanhar 
como fiScal a execução do contrato nº 037/2021–Pc/Pa - (dispensa de 
Licitação nº 007/2021), firmado com a Sra. LUANA DE CASSIA RODRI-
GUES doria portador do cPf/Mf sob o nº 939.278.352-34, cujo objeto é 
locação de imóvel situado no endereço av. José rodrigues dos Santos nº 
88 - ESCC com Asinha Feliz, CEP: 68.795-000, Bairro Benfica, no Município 
de Benevides, objeto da inscrição Municipal nº 02.37.021.0086.001, ca-
dastro reduzido 7643- Prefeitura Municipal de Benevides - da comarca de 
Benevides, para abrigar as instalações do Órgão Polícia civil do Estado do 
Pará, e no seu impedimento a servidora aNa rEGiNa carValHo riBEiro, 
investigadora de Polícia civil Matrícula nº 5617693, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil.

BeLÉM-Pa, seXta-Feira, 09 de JULHo de 2021
Portaria N.º 095/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor afoNSo Maria li-
Gorio doS SaNTroS MorEia, delegada de Polícia Matrícula nº 5253438, 
para acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 067/2021–Pc/
PA - (Dispensa de Licitação nº 008/2021), firmado com a Sr. OSWALDO 
draGo TEiXEira, portador do cPf/Mf sob o nº 008.195.652-53, residente 
e domiciliado no Município de Muaná, no rio atatá, S/N - cEP: 68.825-000, 
no Estado do Pará, doravante designada locador, neste ato representado 
por fraNcK BrUNo MoNTEiro TEiXEira, brasileiro, Solteiro, advogado - 
oaB 22.442/Pa. com escritório na rua capitão azevedo s/n (E-mail franck.
bruno@hotmail.com), Bairro centro - Município de Muaná Pa, cujo objeto 
é locação de imóvel situado no endereço av. Jcapitão antônio da costa 
azevedo S/N - Município de Muaná- inscrição 133 - 01.01.002.0489.001 
- certidão registrada no cartório 1º ofício - comarca de Muaná sob o nº 
2.854 - Nº de ordem 084, fl. 95 Livro 1-C, para abrigar as instalações 
do Órgão Polícia civil do Estado do Pará, e no seu impedimento a servi-
dora WladiMir dE fariaS MElHo, Escrivão de Polícia civil Matrícula nº 
5940054, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no 
âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da 
vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a)acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil.

Protocolo: 679460

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de reaBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico - 13/2021

objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Serviços Eventuais 
de Manutenção Predial.
Tipo de licitação: Menor Preço Global.
Modo de disputa: aberto
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 26/07/2021
Hora da abertura: 09:00(horário de Brasília/df)
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
fonte recurso: 0101 – recurso ordinário
Pregoeiro: leão da costa leão Neto

Protocolo: 679643

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
coNtrato Nº 037/2021 - LocaÇÃo

Nº 007/2021 – Pc/Pa
ParTES: o GoVErNo do ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, 
inscrito no cNPJ/Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e a Sra.lUaNa dE caS-
Sia rodriGUES doria portador do cPf/Mf sob o nº 939.278.352-34, 
residente e domiciliado no município de Benevides, na av. José rodrigues 
dos Santos nº 88 - EScc com casinha feliz, cEP: 68.795-000, - Telefone: 
091 - 98540-0734 doravante designada locadora.
cláUSUla PriMEira - do oBJETo
Tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço av. José ro-
drigues dos Santos nº 88 - EScc com casinha feliz, cEP: 68.795-000, 


